
 

 LEI Nº 13.798, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009 

 

Institui a Política Estadual de Mudanças Climáticas - PEMC 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

SEÇÃO I 
 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 
Artigo 1º - Esta lei institui a Política Estadual de Mudanças Climáticas - PEMC, contendo seus princípios, objetivos e 
instrumentos de aplicação. 

SEÇÃO II 
 

Da Política Estadual de Mudanças Climáticas e seus Princípios 

 
Artigo 2º - A PEMC tem por objetivo geral estabelecer o compromisso do Estado frente ao desafio das mudanças 
climáticas globais, dispor sobre as condições para as adaptações necessárias aos impactos derivados das mudanças 
climáticas, bem como contribuir para reduzir ou estabilizar a concentração dos gases de efeito estufa na atmosfera. 
Artigo 3º - A PEMC atenderá aos seguintes princípios fundamentais: 
I - da precaução, pelo qual a ausência de certeza científica não pode ser utilizada como razão para postergar 
medidas eficazes para prevenir a degradação ambiental quando houver ameaça de danos sérios ou irreversíveis à 
civilização humana; 
II - da prevenção, que consiste na adoção de medidas e políticas públicas capazes de mitigar impactos conhecidos 
no sistema climático da Terra; 
III - do poluidor-pagador, visto que o causador do impacto ambiental deve arcar com o custo decorrente do dano 
causado ao meio ambiente; 
IV - da participação da sociedade civil nos processos consultivos e deliberativos, com amplo acesso à informação, 
bem como a mecanismos judiciais e administrativos, inclusive no que diz respeito à compensação e reparação de 
danos ambientais; 
V - do desenvolvimento sustentável, pelo qual a proteção ambiental é parte integrante do processo produtivo, de 
modo a assegurar qualidade de vida para todos os cidadãos e atender equitativamente as necessidades de gerações 
presentes e futuras; 
VI - das responsabilidades comuns, porém diferenciadas, pelo qual os mais desenvolvidos, em um espírito de 
parceria pró-ativa para a conservação, proteção e restauração da saúde e da integridade do ecossistema terrestre, 
devem tomar a iniciativa no combate à mudança global do clima e aos seus efeitos negativos, com urgência na ação 
efetiva; 
VII - da ação governamental, importante na manutenção do equilíbrio ecológico, considerado o meio ambiente como 
um patrimônio público a ser necessariamente protegido, tendo em vista sua fruição coletiva, com racionalidade na 
utilização do solo, do subsolo, da água e do ar, por meio do acompanhamento, pelo Estado, da qualidade ambiental, 
além do planejamento e da fiscalização do uso sustentável dos recursos naturais; 
VIII - da cooperação, nacional e internacional, entre Estados, entidades e cidadãos de boa-fé, com espírito de 
parceria para a realização dos princípios e objetivos maiores da Humanidade; 
IX - da ampla publicidade, para garantir absoluta transparência no fornecimento de informações públicas sobre os 
níveis de emissões contaminantes, a qualidade do meio ambiente e os riscos potenciais à saúde, bem como planos 
de mitigação e adaptação aos impactos climáticos; 
X - da educação ambiental, para capacitar a sociedade, desde a escola fundamental, a construir atitudes adequadas 
para o bem comum, incentivar o estudo, a pesquisa e a implantação de tecnologias orientadas para o uso racional e 
a proteção dos recursos ambientais. 
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SEÇÃO III 

 

Das Definições 

Artigo 4º - Para os fins previstos nesta lei, considerem-se as seguintes definições: 

I - adaptação: iniciativas ou medidas capazes de reduzir a vulnerabilidade de sistemas naturais e da sociedade aos efeitos reais 

ou esperados das mudanças climáticas; 

II - capacidade de adaptação: grau de suscetibilidade de um sistema aos efeitos adversos da mudança do clima, inclusive a 

variabilidade climática e seus eventos extremos; 

III - aquecimento global: intensificação do efeito estufa natural da atmosfera terrestre, em decorrência de ações antrópicas, 

responsáveis por emissões e pelo aumento da concentração atmosférica de gases que contribuem para o aumento da 

temperatura média do planeta, provocando fenômenos climáticos adversos; 

IV - atmosfera: camada gasosa que envolve a Terra, contendo gases, nuvens, aerossóis e partículas; 

V - Avaliação Ambiental Estratégica: análise integrada dos impactos ambientais e socioeconômicos advindos dos 

empreendimentos humanos, considerando-se a inter-relação e a somatória dos efeitos ocasionados num determinado 

território, com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável em seus pilares ambiental, social e econômico; 

VI - bens e serviços ambientais: produtos e atividades, potencial ou efetivamente utilizados para medir, evitar, limitar, minimizar 

ou reparar danos à água, atmosfera, solo, biota e humanos, diminuir a poluição e o uso de recursos naturais; 

SEÇÃO IV 

Dos Objetivos 

 

Artigo 5º - São objetivos específicos da PEMC: 

I - assegurar a compatibilização do desenvolvimento socioeconômico com a proteção do sistema climático; 

II - fomentar projetos de redução de emissões, sequestro ou sumidouros de gases de efeito estufa, incluindo os do Mecanismo 

de Desenvolvimento Limpo - MDL; 

III - estabelecer formas de transição produtiva que gerem mudanças de comportamento, no sentido de estimular a modificação 

ambientalmente positiva nos padrões de consumo, nas atividades econômicas, no transporte e no uso do solo urbano e rural, 

com foco na redução de emissões dos gases de efeito estufa e no aumento da absorção por sumidouros; 

IV - realizar ações para aumentar a parcela das fontes renováveis de energia na matriz energética, dentro e fora do Estado; 

V - implementar ações de prevenção e adaptação às alterações produzidas pelos impactos das mudanças climáticas, a fim de 

proteger principalmente os estratos mais vulneráveis da população; 

VI - promover a educação ambiental e a conscientização social sobre as mudanças climáticas globais, informar amplamente as 

observações desse fenômeno, os métodos de quantificação das emissões, inventários, cenários de emissões e impactos 

ambientais, identificação de vulnerabilidades, medidas de adaptação, ações de prevenção e opções para construir um modelo 

de desenvolvimento sustentável; 

VII - estimular a pesquisa e a disseminação do conhecimento científico e tecnológico para os temas relativos à proteção do 

sistema climático, tais como impactos, mitigação, vulnerabilidade, adaptação e novas tecnologias, práticas e comportamentos 

que reduzem a emissão de gases de efeito estufa; 

VIII - provocar a participação dos diversos segmentos da sociedade paulista na gestão integrada e compartilhada dos 

instrumentos desta lei; 

IX - definir, e efetivamente aplicar, indicadores e metas de desempenho ambiental nos setores produtivos da economia paulista; 

X - valorizar os ativos e reduzir os passivos ambientais no Estado; 

XI - preservar e ampliar os estoques de carbono existentes no Estado; 

XII - promover a competitividade de bens e serviços ambientais paulistas nos mercados interno e externo; 

SEÇÃO XVI 

Dos Instrumentos Econômicos 

Artigo 23 - O Poder Executivo instituirá, mediante decreto, o Programa de Remanescentes Florestais, sob coordenação da 

Secretaria do Meio Ambiente, com o objetivo de fomentar a delimitação, demarcação e recuperação de matas ciliares e outros 

tipos de fragmentos florestais, podendo prever, para consecução de suas finalidades, o pagamento por serviços ambientais aos 

proprietários rurais conservacionistas, bem como incentivos econômicos a políticas voluntárias de redução de desmatamento e 

proteção ambiental. 


